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DISPONDO,SÔBRE: declaração de uti
1idade pub!ica, para posteria de-
sapropriaçao uma fai3a de ter~a!-
para o alargamento da rua Jose G

roo-

DR. DO!{INGOS LEONRDO CERAVOLO, Prefeit~MUnicipa1 de Presi

dente Prudente, Estado de ~ão Paulo, usando das atr~b1ções que lhe sã

conferidas por lei:
A

Faço saber que a Camara MUnicipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

..
ARTIGO 10 -Fica declarada de utilidade publica, afim de ser adquiri-

da pela Prefeitura mediante desapropriação judidal ou por

via amigave1, a area de terreno abaixo caracterizada, si-
, ..tuada a rua Jose Claro com a travessa designada pelo nome

,
"Anderson Clayton rI, pertencente a firma Anderson Clayton
& Companhia Limitada, a saber: frente para a rua José Cla

ro em uma extensão de oito metros; pela direita com~ tra-
vessa "Anderson Clayton II em uma extensão de "proximadamen

te cento e cinquenta e cinco metros; pela esquerda em uma

extensão aproximadamente cento e cinquenta e cinco metros

confrontando com a mesma, Anderson Clayton & Companhia L~

mitada; e, finalmente, pelos fundos divisando com terreno

de propriedade da Estrada de Ferro Sorocabana em uma exte
..,

são de oito metroso
~§ rtNrco -A largura da área a ser desa~priada e acima descrita com, 

sendo de oito metros, podera variar de maneira que, junt..

1 mente com a da atual travessa, em toda sua extensão, com-

pletam um total exato de treze metros.

ARTIGO 20 -A desapropriação que ora se objetiva é necessária para a-

transformação da atual travessa em uma rua de treze metro

de largura.
ARTIGO 3Q -Havendo concordância quanto ao prêço e a forma de pag~menJ

to, far-se-á a expropriação por acôrdo uma vez satisfei-

tos os seguintes requisitos.
"

~, a) que o prêço não ultrapasse o valôr fixado no laudo de ava
i, liação;r 

b) que a p~oprietária :fereça titulo de dominio c~m filiação j

r .t~:Jc-n.tenar.1.a-.e-ceI:t.~~~--!'eg~+;~T.~c: n~ q"~Ac:q"A'" nn11.c: 'l1]~
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A

reeaiam sobre os bens expropriados.

; ARTIGO 4g -As despezas decorrentes com a execução da presente lei, se

r rã o inc1uidas no orçamento de 1.9540
1

I ARTIGO 5g -Esta lei entrará em vigôr na data de sua púb1icação, revo-
l

t gadas ás disposições em contrarioo

Presidente P~ente, 30 de junho de 1.953.

#- ~~__-,___e
~

(a) Dr. Domingos Leonardo Ceravo10,

Prefeito Municipa10

.I .-

Registrada e publica da na Secretaria da Prefeitura MUnicipal-

, A
,- aos 30 (trinta) dias do mes de e 1.953.

( a i z ~i~~~al
Secretario.'.
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